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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 18 (dezoito) dias do més de setembro do ano de 2023, as 10:00
horas, na sede do IGUATEMI S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de Sao Paulo,
estado de Sao Paulo, na Rua Angelina Maffei Vita, n°. 200, 9° andar - parte. 2. CONVOCACAO E
PRESENCA: Dispensada a convocacao, tendo em vista a presenca da totalidade dos membros efetivos do
Conselho de Administragdo da Companhia, que participaram por teleconferéncia. 3. MESA: Presidente:
Sr. Carlos Francisco Ribeiro Jereissati; e Secretario: Pedro Jereissati. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir
e deliberar sobre as seguintes matérias: (1) a emisséo, formalizacao e operacionalizacao, pela Companhia,
da 42 (quarta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, em quatro séries, da espécie
quirografaria, no valor total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) na Data de Emissao
(conforme abaixo definido) (“Emissao” e “Debéntures”, respectivamente), para colocacédo privada,
conforme disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, por meio do “Instrumento Particular de Escritura
da 4° (quarta) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢des, em Quatro Séries, da Espécie
Quirografaria, da Iguatemi S.A.", a ser celebrado por e entre a Companhia e a OPEA SECURITIZADORA
S.A., sociedade por acoes com registro de companhia securitizadora perante a CVM na categoria “S1”,
com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Hungria, n° 1.240, 6° andar, conjunto 62,
Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
("CNPJ/ME") sob o 02.773.542/0001-22 (“Escritura de Emissao” ou “Escritura” e “Debenturista” ou
“Securitizadora”, respectivamente), sendo que as Debéntures serdo subscritas exclusivamente pela
Debenturista, para compor integralmente o lastro dos certificados de recebiveis imobiliarios, da 189°
emissao da Debenturista, em quatro séries (“CRI"), conforme estabelecido no “Termo de Securitizacéo de
Créditos Imobiliarios para a Emissdo de Certificados de Recebiveis Imobiliarios, da 189° Emissdo, em
Quatro Séries, da Opea Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos Imobilidrios Devidos pela Iguatemi
S.A.", a ser celebrado entre a Debenturista e a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira com sede na Rua Gilberto Sabino, 215, 4° Andar, Pinheiros,
CEP 05.425-020, Sao Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciario dos
CRI" e “Termo de Securitizacao”, respectivamente), nos termos da Lei n® 9.514, de 20 de novembro de
1997, conforme em vigor (“Lei 9.514"), da Lei n® 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor
(“Lei n° 14.430"), e da Resolucao da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor
(“Resolucdo CVM 60"), os quais serao objeto de oferta publica de distribuicdo nos termos da Resolucao
da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160") e das demais
disposicoes legais e requlamentares aplicaveis (“ Oferta” e “Operacao de Securitizacao”, respectivamente),
em regime de garantia firme de colocacéo para o Valor Total da Emisséo (conforme abaixo definido) com
a intermediacao de instituicoes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios
("Coordenadores”); (Il) a autorizacao e delegacéo de poderes a diretoria da Companhia para, direta ou
indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providéncias e praticar todos os atos necessarios
e/ou convenientes a realizacao da Emissao e da Oferta, incluindo, mas néo se limitando, a (a) celebracao
da Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos; (b) celebracao do “Contrato de Coordenacao e de
Distribuicdo Publica, sob Regime de Garantia Firme, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios, em 4
(quatro) Séries da 189 Emissdo da Opea Securitizadora S.A.”, entre a Companhia, a Debenturista e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”) e seus eventuais aditamentos; (c) contratacdo dos
prestadores de servicos da Oferta, conforme o caso, incluindo, mas nao se limitando, a Securitizadora, o
banco ou agente liquidante, os Coordenadores, o escriturador, o Agente Fiduciario, a agéncia de
classificacao de risco e ofs) assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores de Servicos”), podendo, para
tanto, negociar e fixar o preco e as condicoes para a respectiva prestacéo do servico, bem como assinar
0s respectivos instrumentos de contratacao e eventuais aditamentos; (d) discussao, negociacao, definicao
dos termos e condicoes da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicéo, e seus respectivos eventuais
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no ambito da Emisséo e da
Oferta; e (e) a celebracao de quaisquer outros instrumentos, contratos e documentos relacionados a
Emissédo e/ou a Oferta; e (Ill) a ratificacdo de todos e quaisquer atos j& praticados pela diretoria da
Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realizacdo da Emissao e/ou no
ambito da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, aqueles em consonéancia com as deliberacoes
constantes nos itens (i) e (i) acima. 5. DELIBERACOES: Apos exame e discussao das matérias constantes
da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer
ressalvas e/ou restricoes, o quanto segue: (I) nos termos do artigo 59, paragrafo primeiro, da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), aprovar a realizacao
da Emisséo, com as seguintes principais caracteristicas e condicdes principais, as quais seréo detalhadas e
reguladas pela Escritura de Emissao: (a) NUmero da Emissao: a Emisséo representa a 4 (quarta) emissao
de Debéntures da Companhia; (b) Numero de Séries: a Emissao seréa realizada em até 4 (quatro) séries,
sendo que a quantidade de debéntures a serem alocadas em cada série sera definida apés a conclusao do
Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado que a alocacao das Debéntures
entre as séries ocorrera no sistema de vasos comunicantes, de modo que a quantidade de Debéntures
emitida em cada uma das séries devera ser abatida da quantidade total de Debéntures, definindo a
quantidade a ser alocada em cada série e o numero final de séries, de forma que a soma das Debéntures
alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida devera corresponder a quantidade total de
Debéntures objeto da Emissao (“Sistema de Vasos Comunicantes”); (c) Valor Total da Emissao: o valor
total da Emissao sera de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhGes de reais) na Data de Emisséo (“Valor
Total da Emissao”). O valor das debéntures da primeira série (“Debéntures 1° Série”), o valor das
Debéntures da segunda série (“Debéntures 2* Série”), o valor das debéntures da terceira série
(“Debéntures 32 Série”) e o valor das debéntures da quarta série (“Debéntures 42 Série”) serdo definidos
conforme demanda pelas Debéntures de cada série, tendo em vista o Sistema de Vasos Comunicantes,
conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding; (d) Data de Emissao: para todos os fins e efeitos
legais, a data da emissao das Debéntures sera o dia 15 de outubro de 2023 (“Data de Emissao”);
(e) Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pela inscricao do titular das Debéntures no Livro de Registro de Debéntures
Nominativas. A Companhia se obriga a promover a inscricdo da Debenturista no Livro de Registro de
Debéntures Nominativas até a primeira Data de Integralizacdo (abaixo definido). Para fins de comprovacao
do cumprimento da obrigacao quanto a inscricao da Debenturista, a Companhia deverd, dentro do prazo
estabelecido na Escritura de Emissao, apresentar aa Debenturista copia digitalizada da pagina do Livro
de Registro de Debéntures Nominativas que contenha a inscri¢ao do seu nome como detentora
da totalidade das Debéntures; (f) Preco de Subscricao e Forma de Integralizagao: as Debéntures
serdo integralmente subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura do boletim de subscricéo,
conforme modelo constante no Anexo V da Escritura de Emissdo (“Boletim de Subscricao das
Debéntures”), e a formalizacdo da Escritura de Emissédo, sendo certo que tal assinatura ocorrerd
anteriormente & efetiva emissao dos CRI, momento no qual as Debéntures passarao a ser consideradas
como integrantes do Patriménio Separado dos CRI, ainda que nao tenha havido a integralizacdo das
Debéntures. As Debéntures serdo integralizadas, no ato da subscricdo, a vista, na primeira Data de
Integralizacdo, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitario, com recursos decorrentes
da integralizacdo dos CRI (“Data de Integralizacao”) na Conta do Patriménio Separado (conforme
definido na Escritura de Emisséo). Em caso de integralizacdo em mais de uma data, as Debéntures que
venham ser integralizadas em data diversa e posterior a primeira Data de Integralizacdo, serédo
integralizadas na Conta do Patriménio Separado pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao
das Debéntures (conforme definido na Escritura de Emisséo), calculada pro rata temporis desde a Data de
Emissao até a data de sua efetiva integralizacao (“Preco de Integralizacdo”); (g) Quantidade de
Debéntures: serao emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debéntures. A quantidade de Debéntures alocadas
em cada série e a quantidade de séries serdo definidas de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes,
apuradas conforme demanda pelas Debéntures, por meio do Procedimento de Bookbuilding; (h) Valor
Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de R$1.000,00 (mil
reais) (“Valor Nominal Unitario”); (i) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debéntures serdo simples,
ou seja, nao conversiveis e ndo permutaveis em acdes de emissao da Companhia; (j) Espécie: as
Debéntures sao da espécie quirografaria, sem garantia, ou seja, as Debéntures nao conferirao qualquer
privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como nao serd segregado nenhum dos bens da
Companhia em particular para garantia dos Titulares dos CRI, conforme definido na Escritura de Emisséo,
em caso de necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das obrigacoes da Companhia decorrentes
das Debéntures; (k) Garantia: as Debéntures nao contarao com qualquer tipo de garantia; (I) Vinculacdo
a Operacao de Securitizagao: as Debéntures serao subscritas exclusivamente pelo Debenturista, para
compor integralmente o lastro dos CRI, conforme estabelecido no Termo de Securitizacéo; (m) Prazo e
Data de Vencimento: ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado, Oferta de Resgate Antecipado
(conforme definido na Escritura de Emissao) e resgate antecipado das Debéntures previstas na Escritura
de Emissao: (i) o prazo de vencimento das Debéntures 12 Série e das Debéntures 22 Série sera de 1.828
(um mil, oitocentos e vinte e oito) dias corridos contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em
11 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento das Debéntures 12 Série” e “Data de Vencimento das

Debéntures 22 Série”, respect\vamente) e (i) o prazo de vencimento das Debéntures 32 Série e das
Debéntures 4° Série sera de 2.553 (dois mil, quinhentos e cinquenta e trés) dias corridos contados da Data
de Emissao, vencendo-se, portanto, em 11 de outubro de 2030 (“Data de Vencimento das Debéntures 32
Série” e “Data de Vencimento das Debéntures 4° Série”, em conjunto com a Data de Vencimento das
Debéntures 12 Série e a Data de Vencimento das Debemures 22 Série, as "Datas de Vencimento”);
(n) Destinacdo dos Recursos: independentemente da ocorréncia de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes da Escritura de Emissao ou do resgate antecipado das Debéntures e,
consequentemente, dos CRI, os recursos liquidos obtidos e captados pela Companhia com a Emissao das
Debéntures serdo destinados pela Companhia, até a data de vencimento dos CRI, ou até que a Companhia
comprove a aplicacao da totalidade dos recursos obtidos com a emissao das Debéntures, o que ocorrer
primeiro, para o custeio de despesas de natureza imobiliaria futuras vinculadas e atinentes direta e
indiretamente ao desenvolvimento, aquisicao, manutencao e reforma dos iméveis indicados no Anexo I
da Escritura de Emissao (“Imoveis Destinacdo”), nos termos do artigo 4°, § unico do Anexo Normativo |
da Resolucao CVM n° 60 de 23 de dezembro de 2021; (o) Forma e Local de Pagamento: os pagamentos
referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos
termos da Escritura de Emisséo, serdo realizados pela Companhia mediante deposito dos valores devidos
na conta corrente de titularidade da Debentunsta n.° 99471-4, mantida na agéncia n.° 0910, do Banco
Ital Unibanco S/A (341) (* "), através de TED ou outro meio de deposito;
(p) Atualizacdo Monetaria das Debéntures: o Valor Nominal Unitério das Debéntures ndo serd
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atualizado monetariamente; (q) Procedimento de Coleta de Inten¢do de Investimento
(Procedimento de Bookbuilding): seré adotado o procedimento de coleta de intencoes de investimento,
organizado pelos Coordenadores, sem lotes minimos ou méaximos, para a verificacao e a definicao, com a
Companhia, (i) o nimero de séries da emissdo dos CRI, e, consequentemente, o numero de séries da
emissao das Debéntures, observado que qualquer uma das séries das Debéntures podera ser cancelada;
(i) a quantidade de CRI a ser alocada em cada série da emissdao dos CRI e, consequentemente, a
quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série da emissao das Debéntures; e (iii) a taxa final para
a Remuneracao dos CRI para cada série, e, consequentemente, para a as taxas para a remuneracao das
Debénture de cada série, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, nas condi¢des previstas no
Contrato de Distribuicdo (“Procedimento de Bookbuilding”); (r) Remuneragao das Debéntures da 1*
Série: sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série,
incidirdo juros remuneratérios, conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a
100,00% (cem inteiros por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, (“Taxa DI") acrescida de
sobretaxa de até 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures 12 Série”). A Remuneracao das Debéntures 12 Série sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, a partir da
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures 12 Série ou da Data de Pagamento da Remuneracéo das
Debéntures 12 Série (conforme definido na Escritura de Emissao) imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data de seu efetivo pagamento; (s) Remuneracao das Debéntures da 22 Série: sobre o Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures 22 Série, incidirao
juros remuneratérios, conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a, no
maximo, 105,00% (cento e cinco inteiros por cento) da variacdo acumulada das Taxa DI (“Remuneracao
das Debéntures 22 Série”). A Remuneracao das Debéntures 22 Série ser4 calculada de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, a partir da primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures 2° Série ou da Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures 2° Série (conforme
definido na Escritura de Emissao) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo
pagamento; (t) Remuneracao das Debéntures da 32 Série: sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do
Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures 3* Série, incidirdo juros remuneratérios,
conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a 100, OO% (cem inteiros por
cento) da variagdo acumulada das Taxa DI acrescida de sobretaxa de até 0,60% (sessenta centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures 3?
Série”). A Remuneracao das Debéntures 37 Série seré calculada de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis, por Dias Uteis decorridos, a partir da primeira Data de Integralizacdo das Debéntures 32
Série ou da Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures 3 Série (conforme definido na Escritura
de Emissao) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento;
(u) Remuneracao das Debéntures da 4° Série: sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures 4 Série, incidirdo juros remuneratorios, conforme
apurado no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a, no maximo, 106,00% (cento e seis
inteiros por cento) da variacao acumulada das Taxa DI (“Remuneracdo das Debéntures 4° Série” e, em
conjunto com a Remuneracdo das Debéntures 1% Série, Remuneracdo das Debéntures 22 Série e
Remuneracao das Debéntures 3% Série, “Remuneracdo das Debéntures”). A Remuneracdo das Debéntures
42 Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, a
partir da primeira Data de Integralizacdo das Debéntures 4 Série ou da Data de Pagamento da
Remuneracao Debéntures 4 Série (conforme definido na Escritura de Emissao) imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento; (v) Pagamento da Remuneracao: ressalvadas
as hipoteses de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, Amortizacdo
Extraordinaria, Oferta de Resgate Antecipado e resgate antecipado das Debéntures, a Remuneragéo das
Debéntures sera paga semestralmente paras todas as séries, sem caréncia, a partir da Data de Emissao,
sempre no dia 11 dos meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 11 de
abril de 2024 para todas as séries, e os demais pagamentos devidos nas datas indicadas no Anexo | da
Escritura de Emissao (cada uma das datas, “Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures”);
(w) Amortizacao das Debéntures 12 Série e das Debéntures 22 Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures 12 Série e o Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Séria serao integralmente amortizados,
em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures 1* Série e na Data de Vencimento das
Debéntures 22 Série; (x) Amortizacdo das Debéntures 32 Série das Debéntures 42 Série: O saldo do
Valor Nominal Unitério das Debéntures 3* Série e o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 4°
Série serdo amortizados em 2 (duas) parcelas idénticas, conforme cronograma abaixo:

- i Percentual a ser Amortizado do saldo do

Parcela | Data de Amortizagao do Principal Valor Nominal Unitario da respectiva série
1 10 de outubro de 2029 50,0000%
2° 11 de outubro de 2030 100,0000%

(y) Encargos Moratérios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos
Titulares dos CRI relativamente a qualquer obrigacao decorrente da Escritura de Emissao, sobre todos
e quaisquer valores em atraso incidirao, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacao
judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo da Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa moratéria de 2% (dois por cento); e (i) juros
de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento
até a data do efetivo pagamento; (z) Repactuacdo: as Debéntures nao serdo objeto de repactuacao;
(aa) Resgate Antecipado Facultativo: a partir do 30° (trigésimo) més contado da Data de Emissao,
ou seja, a partir de 13 de abril de 2026, inclusive, para as Debéntures 12 Série e para as Debéntures 22
Série e, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissdo, ou seja, a partir de 13 de
outubro de 2026, inclusive, para as Debéntures 32 Série e para as Debéntures 42 Série, a Emissora poderd,
a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures de uma ou mais séries,
conforme formula prevista na Escritura; (bb) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa: A Emissora
podera, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir do 30° (trigésimo) més contado
da Data de Emissao, ou seja, a partir de 13 de abril de 2026, inclusive, para as Debéntures 12 Série
e para as Debéntures 2? Série e, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissao, ou
seja, a partir de 13 de outubro de 2026, inclusive, para as Debéntures 3* Série e para as Debéntures 42
Série, amortizacdes antecipadas sobre o saldo do Valor Nominal Unitario da totalidade das Debéntures
(“Amortizacao Extraordinaria”), mediante o pagamento de parcela do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures objeto da respectiva amortizacdo extraordinaria facultativa, limitada a 98% (noventa e oito
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis
a partir da Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prémio
equivalente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano multiplicado pelo prazo remanescente
entre a data da Amortizacao Extraordinaria até a Data de Vencimento das Debéntures, conforme formula
prevista na Escritura; (cc) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderd, a seu
exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado para a totalidade das
Debéntures, podendo a Debenturista aceitar ou ndo a oferta de resgate antecipado, de acordo com
a manifestacao de adeséo a oferta de resgate antecipado pelos Titulares dos CRI (“Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures”); (dd) Resgate Antecipado Obrigatério por Indisponibilidade da Taxa
DI: A Companhia deveré realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, com o consequente
cancelamento dos CRI, caso haja indisponibilidade da Taxa DI, nos termos previstos na Clausula 6.10.2.2.
da Escritura de Emissao, sem que haja acordo sobre o novo indice na assembleia especial de Titulares dos
CRI, a ser realizada nos termos descritos no Termo de Securitizacdo ou em caso de auséncia de quérum de
instalacdo e/ou deliberacao na respectiva assembleia especial de Titulares dos CRI (“Resgate Antecipado por
Indisponibilidade da Taxa DI"); (ee) Vencimento Antecipado: poderéo ser declaradas ameopadamente
vencidas as obrigacoes decorrentes das Debéntures, podendo a Debenturista, conforme aplicavel, exigir
o imediato pagamento, pela Companhia, do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data
de Pagamento da Remuneracao das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos encargos moratérios que serdo devidos a partir
da respectiva data de inadimplemento, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos nas Clausulas
6.24.1 e 6.24.2 da Escritura de Emissao (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (ff) Demais
Condigoes: todas as demais condicdes e regras especificas relacionadas a Emissdo e/ou as Debéntures
serao aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissao; (Il) aprovar a autorizacéo e delegacao de
poderes a diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas
as providéncias e praticar todos os atos necessarios e/ou convenientes a realizacao da Emisséo e da Oferta,
bem como a formalizacdo das matérias tratadas no item “I” acima, incluindo, mas nao se limitando,
a (a) celebracao da Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos; (b) celebracdo do Contrato
de Distribuicao e seus eventuais aditamentos; (c) contratacdo dos Prestadores de Servicos da Oferta,
podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condicoes para a respectiva prestacao do servico,
bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacao e eventuais aditamentos; (d) discussao,
negociacao, definicdo dos termos e condicdes da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicao, e seus
respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no ambito
da Emissao e da Oferta; e (e) a celebragdo de quaisquer outros instrumentos, contratos e documentos
relacionados a Emissao e/ou a Oferta; e (Ill) ratificar de todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria
da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realizacdo da Emissdo e/ou
no ambito da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, aqueles em consonancia com as deliberacoes
aprovadas constantes nos itens “1” e “Il” acima. 6. ENCERRAMENTO: Foi oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunido pelo tempo
necessario a lavratura desta ata em livro proprio. Reaberta a sesséo, foi a ata lida, aprovada e assinada por
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Francisco Ribeiro Jereissati — Presidente; e Pedro Jereissati —
Secretario. Conselheiros Presentes: CARLOS FRANCISCO RIBEIRO JEREISSATI; PEDRO JEREISSATI; CARLOS
JEREISSATI; ANA KARINA BORTONI DIAS; FRANCISCO SERGIO PEIXOTO PONTES; WAGNER DE SOUSA
NASCIMENTO; BERNARDO PARNES; e PEDRO SANTOS RIPPER. S&o Paulo/SP, 18 de setembro de 2023.
Confere com original lavrado em livro proprio. Pedro Jereissati - Secretario.
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